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ESTADO DE SERGIPE

PreÍeitura Munici I de ltabaiâÍâ

JUSTIFICATM er ) úa5 t r or »

Nos termos do Inc. XVI do 
^t1.24 

da Lei n" 8,666/93, e alterações posteriores, o

Secretário Municipal da Comunicação Social da Prefeitura Municipal de ltabaiana, Sergipe,

nomeado pela Portaria n' 004D022, de 03 de Janeiro de 2022, apresenta JUSTIFICATIVA pâra

que se autorize a contratação de empresa especializada em serviços referente à publicação do

Dirírio Oficial Estado de Sergipe - SEGRÁSE, mediante as considerações a seguir:

Considerando que a presente municipalidade, em atento tanto ao principio

constitucional da Publicidade adunado pelos Incisos )O(XIII, X)O(IV e L)O(ll do Art.5'
aÍrimado em nossa calta magna, quanto a determinação legal mormente ao Art. 3o da Lei Federal

N' 8.666193, onde, em suma, vaticinam a obrigatoriedade de prover o acesso a informação sobre

os atos praticados pelo poder público em meio oficial apto paJa tanto, deve prover os meios

necessários para tanto, oportunidade em que transcrevo os dispositivos legais suso aludidos:

"Aí. 5'Todos são iguais perante â lei, sem distinção de qualquer natureza,

garaítindo-se aos brasileiros e aos estrangeiÍos Íesidentes no Pais a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos óÍgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestâdas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindívelà segurança da sociedade e do Estadoi

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou conrâ

ilegalidade ou abuso de poder;
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b) â obtenção de ceíidões em .epaÍi9õ€s públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de inteÍesse pessoal;

(...)

LXXII - conceder-se-á "habeas-dâta":

a) para assegurar o coúecimento de infoÍmações relativas à pessoa do

impetrÂnte, constantes de registros ou bancos de dados de entidâdes

govemamentais ou de caráter público;

b) pâra a retificâção de dados, quando não se prefira fazê-lo poÍ processo

sigi loso, jud icial ou âdminisfiativo;

(...)"

'Aí. 30 À licitação destina-se a garântiÍ a observância do principio

constitücional da isonomiq a selegão dâ propostÂ meis vantajosa püa a

adminisEâçÃo e a p.omoção do desenvolvimGnto nâoional sürtonúvll o iGaá

processâds e julgada em estritâ conformidade com os princípios bósicos da

legalidàde, dâ impessoalidade, da moÍalidade, da igualdade, da publicidade, da

probidad€ adminisÍativ8, da vinculagão ao instrumento convocatório, do

julgamento objelivo e dos que lhes são correlalos."

Cohsiderando, nessâ acepção, que a obrigatoriedade de publicar os atos públicos em

meios oficiais, também ressai do aEimado pelo Art. 3'da Lei Federal N" 12.527, de 18 de

novembro de 2011, ei-lo:

"Art. Jo Os procedimentos previstos nesta Lei destinan-se a assegurar o di.eito

fundaÍnental de acesso à informação e devem ser executados eÍn confomidad€

com os principios básicos da administraçâo pública e com as seguintes

diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como excegão;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de

solicitações;
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III - utilizáção de meios de comunicação viâbilizâdos pela tecnologia da

informação;

IV - fomento ao d€senvolvimeíto da cultura de trànsparência na administiação

pública;

V - desenvolvimento do controle social da administsagão pública."

Considerando que a pretensão desta egrégia secretaria Pela coÍrtretação dos serviços

do exceÍo supra possui fito no escólio colimado pelos incisos I e II do AÍ 33 da Lei Municipal

N'09, de 25 de novembrc de 2009, ipsis litterisl

"AÍ. 33 São atribuições da SecretaÍia dâ Comunicação Sociall

I - definir e implementar a política de comunicação social da Administração

Municipal, visando à publicidade e à transParênciâ das ações e atos do Poder

Executivo:

II - coordenaÍ, normatizar, supeÍvisionaÍ e conrolar a publicidade e os

palrocinios dos órgãos sob conúole do Municipio:

(...)'

Considerundo, que face da impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos e

isonômicos de competição, erigidos em processo licitatório, é praxe adotada pelos Órgãos da

Administração Estadual, fundaÍnentada no Despacho Motivado no 217/2000, da Procuradoria

Geral do Estado, de 23 de outubro de 2000, que mânteve â ORIENTAÇÃO ruÚDICA no 21.93,

daquele órgão de 2l108/931

Considerando que a situação em tela inviabilizará qualquer tipo de competição em

um ceíame licitatório, em face da não possibilidade de atendq ao princípio do julgamento

objetivo, um dos principios basilares da lei de licitações públicas;
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Cohsidetando, aind4 que o valor a ser pago se encontra compatível com o praticado

no mercado;

Considerando qu.e a dispensa de licitação, como uma das modalidades de contratação

diretq é aquela em que, em tese, poderia o procedimelto ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigâtóio;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no aÍ.24, inciso XVI da Lci n" 8.666/93 e

suas alterações;

Considerando que o aÍ. 26 da Lei n 8.666/93, com a redação dada pela Lei n'

11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do

processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fomecedor ou executante e justificativa

do preço - ainda que dispensada a justilicativr para o prescDte câso, de acordo com o capr,
do mesmo artigo suprarnencionado, o qual achamos por b€m Ea.nscrever:

"Art. 26. As dispeksos previstos nos s§ 2" e l. do art. 17 e no inciso III e
seeuintes do arí 2,1. os situações de iheÍigibilidade rcíeridas no art. 25,
necessariame te iusliíicodo.s. e o retordamento previsfo no linal do
pardgrafo único do art. 8" desta Lei deyerdo ser comunicados, dentro de
3 (três) dias, à auloridqde superior, para ratifcação e publicoção na
imprehsa ortcidl, no prazo de 5 (cinco) dias, corno cohdíçdo de elicácio
tlos atos.

Paragrafo único O processo de dispensa, de inexigibilidqde ou de
retardamenlo, previsto neste artigo, será inslruído, no que couber. com
os seguihtes elemektos

(.)
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II - ro2ão da escolha do íornecedor ou execulonte;

III - justiÍicdtiw do preço;

4..J " (destaquei).

Ademais, cumpre informar que as despesas decorrentes da presente dispensa de

licitação corÍerão por conta da segúnte dotação orçamentária, a saber:

2.14 - Secretaria da Comunicação Social
4.122.0001.2067 -Manutenção da Secretaria da Comunicação Social
390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
390,39.33 - Locação de Comunicação em geral
onte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

EÍ posilis é que entendo ser dispensada a licitâção, pois c&acterizÀda está a situação

enquadrada na forma do artigo 24, inciso XVI c/c aí. 26, paÁglafo único, todos da Lei n'

8.666/93, em sua edição alnalizÀda.

Por fim, em cumprimento ao disposto no caput do aí.26 da Lei de Licitações e

Contratos Administativos, ainda que desnecessários, por não restar exigido por este aÍigo, mas

apenas por excesso de formalidade, é que submeto a presente j ustificativa a apreciação e posterioÍ

ratificação do Excelentíssimo Seúor Adailton Resende Sous4 Prefeito do Município de

Itabaiana, Sergipe.

/0
/0
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Itabâiana,/SE, 05 de janeio de 2022

I t ,--/
ráncúco Fárr"i., í"ãio

Secretário Municipal da Comunicaçâo Social

Ratifico a JusTIFIcÀTIvÃ e autorizo

eú de 2022

s9urÀ
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